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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI N° 1.043 /2012

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AREALIZAR DESPESAS cOM _A AOUISIÇAO DEPROTESE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado
do Espirito Santo, Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a
Seguinte Lei:

Art. 1° - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a
realizar despesas no valor de até R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinqüenta
reais) Com a aquisição de uma prótese abaixo do joe/no convencional corn encaixe
de resina reforçado em fibra de Carbono, bem como doa-la para a Senhora
Lucelena da Penha Pinheiro, residente neste municipio.

Art. 2° - As despesas de que trata O artigo anterior correrão
por Conta de dotação Orçamentária consignada nc Orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, 24 demaio de 2012.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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ANGELO ANTOÇ/:j/CCJá/I'ELETTI
Prefeito nicipal
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